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A Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público e a empresa responsável pela 
organização e realização do certame, Idecan, no uso das atribuições legais concedidas pelo Edital nº. 001/2011, 
que normatiza o concurso público do Município de Recreio-MG, vêm, após a verificação de regularidade, 
apresentar: 

 
- Homologação de inscrições deferidas e indeferidas para concorrência na condição de pessoa com deficiência, 

após análise do procedimento estabelecido no edital para tal, sendo que os candidatos deferidos ainda serão 
submetidos à perícia médica específico, a ser realizada pela Prefeitura Municipal de Recreio após a 
homologação do resultado final do concurso. 

 
1 - Candidatos deferidos para concorrerem à reserva de vagas destinadas a pessoas com deficiência, por 

atenderem ao item 4 do Edital Nº. 001/2011, quanto ao envio do laudo médico comprobatório de suas condições: 
 

           INSCRIÇÃO                                     NOME                                    CARGO               SITUAÇÃO 

  179000079                EDSON LUIS MATOS GOUVEA              AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS               DEFERIDO 

 
 
2 - Candidatos indeferidos para concorrerem à reserva de vagas destinadas a pessoas com deficiência, por 

não atenderem ao item 4 do Edital Nº. 001/2011, quanto ao envio do laudo médico comprobatório de suas 
condições: 

 

            INSCRIÇÃO                                    NOME                                    CARGO               SITUAÇÃO 
             179000080               VALQUIRIO ANTONIO DA SILVA              AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS              INDEFERIDO 

 
 
 
Em 07 de Novembro de 2011. 
 
 
 

Idecan e Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público. 
 


